
RESOLUÇÃO N’  679 - DE 1 ’  DE SETEMBRO DE 1980

EMENTA:- Fixa normas para elaboração e execução 

dos Projetos de Extensão Universitária .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G e r a l , 

e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ens^ 

no e Pesquisa em sessão realizada  no dia  1 ’  de setembro de 1980, 

promulga a seguinte

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Art. 1’  -

Art. 2 ’

Art. 3 ’  -

Art . 4 ’

R E S O L U Ç Ã O  :

Os projetos de extensão universitária  serão elabora 

dos pelos Departamentos e aprovados pelos Colegia 

dos dos Centros.

Na elaboração serão obedecidas as diretrizes  emana 

das da Pró-Reitoria de Extensão, a quem cabe a coor 

denação, controle e acompanhamento dos Programas Ex 

tensionistas da UFPa, bem como a compatibilização 

dos interesses Universidade/Comunidade.

Os projetos com os respectivos planos de aplicação 

dos recursos, serão elaborados num semestre para 

execução a partir  do semestre seguinte mediante pré 

via  aprovação da PROENE.

A execução do Projeto é de competência do Centro a 

quem compete designar um representante junto à 

PROENE.

Art. 5 ’  - Revogam-se todas e quaisquer Resoluções em contrã

r i o .

Reitoria  da Universidade ^e^firf/l do Para, era 1 ’ 

setembro de

de

P r o £ /D r b a r r e t t o

;/ r ^Reitor 

Presidente do'^Conselho S u p e r i o r " ^  Ensino

e Pesquisa


